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PROJETO DE LEI Nº 1.536, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Dispõe sobre a adesão do Município de Pouso Alegre ao Consórcio
Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do
Sul de Minas — CISLAGOS e dá outras providências.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo

sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a adesão do Município de Pouso Alegre no consórcio público denominado Consórcio
intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas - CISLAGOS, com a

finalidade de planejar e executar projetos e programas de interesse comum dos municípios consorciados na
promoção, prevenção e assistência na área de saúde, com vistas a ampliar o acesso da municipalidade a

serviços de saúde, por Contrato de Consórcio Público, por seus estatutos e pelos demais atos ou normas que

venham a adotar.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Consórcio com natureza jurídica
de associação pública e natureza autárquica nos termos do $ 4º do artigo 5º da Lei 11.107, de 6 de abril de

2005, dispensando-sea ratificação do protocolo de intenções.

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário especial, no valor de R$ 750.000,00
(Setecentos e cinquenta mil reais), para criação de ação na Lei Orçamentaria Anual —- LOA/2024, e

adequação do orçamento da Secretaria Municipal de Saúde.        750.000,00
R$

750.000,00  TOTAL 
Art. 4º Para ocorrer o crédito indicado no artigo anterior, será utilizado como recurso O superávit financeiro
apurado no exercício anterior na fonte de recurso abaixo relacionada: 
2.500.000.1002 - Recursos não Vinculados de R$ 750.000,00

impostos
 

 
  
Art. 5º As ações da referida Lei passará a fazer parte do PPA 2022-2025, do Anexo de Metas e Prioridades
da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2024 e Lei Orçamentária Anual /2024. 
Características da Ação: Rateio CISLAGOS 
Cód: 0026 |
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[ 1 Projeto [x] Nova [X] Contínua início previsto:
01/07/2024

[ | Atividade [ | Em andamento| [] Temporária
Término previsto:

[X] Operação Especial 
Custo e meta física da ação por exercício financeiro  Produto e Custo e meta Custo e meta Custo e meta Custo e meta

Unidade Medida p/ 2024 p/ 2025 p/ 2026 p/ 2027

750.000,00 0,00 0,00 | 0,00

   
 

 
  

Art. 6º O crédito da dotação constante desta Lei poderá, caso necessário, ser suplementado no decorrer do

exercício financeiro de 2024, dentro do limite estabelecido na Lei Orçamentária.

Art. 7º O Poder Executivo Municipal deverá consignar nas Leis orçamentárias dotações específicas para
atender à celebração de contrato de rateio e demais despesas decorrentes da participação do Município no

consórcio público de que trata esta Lei.

8 1º O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de vigência não será

superior ao das dotações consignadas no orçamento correspondente.

$ 2º É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato de rateio para o atendimento de

despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito.

8 3º Fica o Município autorizado a emitir carta de autorizaçãode débito automático e crédito na conta
bancária do CISLAGOS, para atendimento do art. 5º do Estatuto de Consórcio.

8 4º O consórcio público deverá fornecer informações necessárias para que sejam consolidadas nas contas
do Município todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude do contrato de rateio, de
forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou

projetos atendidos, em atendimento à Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 8º O Poder Executivo deverá elaborar e/ou celebrar contrato de programa disciplinando os serviços e as

obrigações entre Municípios e com o Consórcio Público.

Art. 9º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pouso Alegre - MG, 13 de junho de 2024. 
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa Projeto de Lei que “Dispõe sobre a adesão do Município de
Pouso Alegre ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Região dos Lagos do Sul de Minas —

CISLAGOS e dá outras providências.”.

A possibilidade de criação ou adesão a consórcios intermunicipais de saúde encontra amparo no art. 241 da
Constituição da República, bem como na Lei Orgânica da Saúde (Lei Federal nº 8.080/1990) Lei dos
Consórcios Públicos (Lei Federal nº 11.107/2005) e Decreto Federal nº 6.017/2007.

O CISLAGOS foi criado no ano de 1995, por meio da união de municípios que possuem como interesse
comum a promoção, prevenção e assistência na área de saúde, com vistas a ampliar o acesso das

municipalidades a serviços médicos e odontológicos. Com sede em Alfenas, são 50 (cinquenta) municípios
consorciados (Alfenas, Alpinópolis, Alterosa, Arceburgo, Areado, Bandeira do Sul, Boa Esperança, Bom
Jesus da Penha, Botelhos, Cabo Verde, Campanha, Campestre, Campo do Meio, Campos Gerais, Carmo do
Rio Claro, Carvalhópolis, Conceição da Aparecida, Coqueiral, Cordislândia, Delfinópolis, Divisa Nova, Elói
Mendes, Fama, Guapé, Guaranésia, Guaxupé, llicinea, Itamogi, Jacuí, Juruaia, Machado, Monsenhor Paulo,
Monte Belo, Monte Santo de Minas, Muzambinho, Nepomuceno, Nova Resende, Paraguaçu, Poço Fundo,
Pratápolis, Santana da Vargem, São Gonçalo do Sapucaí, São João Batista do Glória, São José da Barra,

São Pedro da União, Serrania, Silvanópolis, Três Corações, Três Pontas, Turvolândia) e 920.758 habitantes”.

Com a adesão de Pouso Alegre, o consórcio ultrapassará um milhão de cidadãos atendidos, o que demonstra

a abrangência e relevância do CISLAGOS.

Dentre a vasta gama de serviços oferecidos pelo CISLAGOS, encontram-se consultas especializadas e
exames de apoio e diagnóstico, serviços de laboratório óptico, atividade médica ambulatorial com recursos
para realização de exames complementares, atividade odontológica, serviços de diagnóstico por registro
gráfico eletrocardiograma, eletroencefalograma e outros exames análogos, serviços de prótese dentária,
atividades de profissionais de nutrição, atividades de fonoaudiologia, serviços de diagnóstico por imagem sem
uso de radiação ionizante, serviço de cirurgias em geral, a serem definidos pelo consórcio conjuntamente
com os municípios consorciados, distribuição de órtese e prótese direta a população devidamente
referenciada pelos municípios consorciados, dentre outros. É oferecida também a promoção de cursos de

capacitação ou formação de servidores dos municípios consorciados, diretamente ou através de convênios

com instituições de ensino.

Dentre os serviços e especialidades do CISLAGOS que diferem dos hoje ofertados no Município, tem-se:
Pediatria de Alto Risco, Nefrologia, Órteses e Próteses (tais como óculos com lentes corretivas igual ou maior
que 5 dioptrias, óculos com lentes esferoprismáticas, prótese total maxilar e mandibular), Neuropediatria,
Neuropsicologia, Neuropsicopedagogia e acompanhamento de pessoas com necessidades decorrentes do

uso de álcool, crack e outras drogas em serviço residencial de caráter transitório (comunidades terapêuticas).

Outro grande diferencial oferecido pelo CISLAGOS e que proporciona acesso eficiente aos serviços é a oferta
itinerante de procedimentos como ressonância magnética, mamografia e endoscopia, em que o profissional 
1 http://www cislagos.com.br/cislagos/sgs00000/
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juntamente com toda a aparelhagem necessária se desloca ao município consorciado, a fim de alcançar o

maior número de pacientes possíveis.

Atualmente, o Município de Pouso Alegre é integrante do Consórcio intermunicipal de Saúde dos Municípios
da Microrregião do Médio Sapucaí — CISAMESP, todavia ainda existem aproximadamente 39.873? pessoas
aguardando por atendimento especializado, e aproximadamente 30.346” pessoas em fila de espera para a

realização de exames, mesmo com os inúmeros atendimentos e procedimentos realizados pelo Município —

diretamente, pelo CISAMESP ou clínicas credenciadas.

Digno de nota é o alto nível de autonomia entre os dois consórcios públicos (CISLAGOS e CISAMESP).
Mesmo com a adesão de Pouso Alegre ao CISLAGOS somente três municípios serão consorciados em
ambos, o que é uma demonstração em concreto da independência entre as autarquias interfederativas, da
busca de eficiência na gestão dos recursos em saúde em Pouso Alegre e de novos parceiros estratégicos

para a promoção do bem comum,

Não há impedimento de estar integrado a mais de um consórcio, visto que os consórcios são vocacionados
de formas diferentes, permitindo que um complemente o outro, suprindo as necessidades em saúde de cada

município segundo as potencialidades de cada instituição.

A adesão ao CISLAGOS considera o aumento exponencial da demanda em Pouso Alegre — em face do
crescimento populacional observado nos últimos anos — e em muito contribuirá para diminuir a demanda
represada de consultas e procedimentos cotidianos de baixa e média complexidade. A título de exemplo, o

CISLAGOS oferece atendimentos psicológico e fisioterápico, cujas demandas são altíssimas.

Trata-se de ampliação do acesso à saúde da população, sem onerar a gestão administrativa da Secretaria
Municipal de Saúde, que pode transferir recursos humanos para atividades-fim da pasta — mas que hoje se

ocupam com rotinas burocráticas.

Assim, os fatores que justificam a adesão ao Consórcio são: (i) o valor das consultas, exames e cirurgias (em
economia de escala de serviços); (ii) atendimento mais célere de procedimentos e consultas com custos
competitivos; (iii) oferta de novos serviços, procedimentos e especialidades; (iv) serviços itinerantes, e; (v) a
possibilidade de credenciamento de novos serviços, de acordo com a demanda de cada município

consorciado.

Em relação à contribuição financeira ao CISLAGOS a fim de dar cumprimento as finalidades elencadas, é

ofertado o valor de 1,0% do FPM (Fundo de Participação dos Municípios) mensal repassado ao Município, a
ser descontado mediante carta de autorização de débito automático e crédito na conta bancária do Consórcio

(art. 5º do Estatuto do CISLAGOS).

Ante o exposto, solicitamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento nesta

egrégia Casa Legislativa a fim de debater e aprovar a presente propositura.

Pouso Alegre - MG, 13 de junho de 2024.  
2 sistema de Gestão Vivver Saúde — Disponível em: https://www,pousoalegre-mg.vivver.com q
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DECLARAÇÃO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

Declaramos que os valores referentes à adesão do Município de

Pouso Alegre MG ao Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios

dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS, no valor de RS 750.000,00

(setecentos e cinquenta mil reais), tem sua previsão orçamentária na

dotação orçamentária que será criada pelo projeto de lei que acompanha

esta declaração.

Declaramos ainda, que as referidas despesas estão amparadas pelo

Capítulo V, Art 29, da Lei nº 6845/23, LDO-Lei de Diretrizes

Orçamentárias, encontrando-se adequada aos parâmetros financeiros e

orçamentários daadministração, não infringindo, portanto quaisquer

disposições da legislação vigente, notadamente os art. 16 e 17 da LC

101/2000.

no Assinado de forma digital
o SILVESTRECANDIDO porSILVESTRECANDIDO DE :::

DE SOUZA SOUZA

TURBINO:537882736 TURBINO:53788273615
Dados:2024.06.1009:46:50

15 -03'00'

“Silvestre Cândido de Souza Turbino

-. Secretário MunicipaldeFinanças

Página 1 de 2

sia caem
Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 37553-406

(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | saf.administracao pousocalegre.mg.gov.br 
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PREFEITURADE | secretariade
POUSOALEGRE Finanças

imenso  

Anexo |

Demonstrativo à adesão do Município de Pouso Alegre MG ao Consórcio

Intermunicipal de Saúde dos Municípios dos Lagos do Sul de Minas —

CISLAGOS, em relação à Receita Corrente Líquida,    Previsão 2024 2025 2026

Rec.Corrente Líquida 1.133.559.413,40| 1.011.678.590,74| 1.125.151.300,00
Adesão CISLAGOS “ 750.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00
% da adesão Ro 0,06 Eeirado 0,14 0,13

    
  

Obs.

Para o cálculo do reajuste utilizou os índices do IPCA previstosna LDO, sendo .3,80% para 2025 e 3,72% para 2026,

Considerando às informações financeiras e orçamentárias demonstradas

acima, respaldadas nos estudos técnicos previstos nas peças de

planejamento: PPA-Plano Plurianual, LDO-Lei de Diretrizes Orçamentárias

e LOA-Lei Orçamentária Anual, ambas analisadas e aprovadas pelo Poder

Legislativo, à Secretaria Municipal deFinançasinforma que à adesão do

Município de Pouso Alegre MG aoConsórcio Intermunicipal de Saúde dos

Municípios dos Lagos do Sul de Minas — CISLAGOS, dispõede amparo

técnico atendendo:a legislação que versa sobre a matéria.
Assihado de formadigital por

SILVESTRE CANDIDO SILVESTRE CANDIDODE
DE SOUZA SOUZA

TURBINO:537882736 TURSINO:53788273615
Dados: 2024.06.10 09:47:12

15 -03'00"

Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretário Municipal de Finanças

Página 2 de 2

ei aroa ado

Rua Dionísio Machado, 96 - Santa Lúcia, Pouso Alegre - MG, 3/553-406
(35) 3449-4991 | (35) 3449-4996 | saf.administracaoDpousoalegre.mg.gov.br



CISLAGOS Telefax: (35) 2292-1208
Rua Cel. Pedro Corrêa. 234
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Rua Cet. Pedro Corrãa, 234CER SPIZGUO » AÍfermss - RAty

CISLAGOS Felaftax: (38) 2292-1208

     
  

$ 2.350,00
R$ 45,00] 

“R$2.370,00
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R$270,00
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s26%qria  R$ 340,00,
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R$ 400,00
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11/03/2024 6 09:09



    
  
 

Piura Col. Pedro Corrãa, 234CEP STAROS - Anita - MILK

cisLAGOS “Fetefax: (35) 2202-1208 
   

 

 

 

 

 

  

ULTRASSONOGRAFIAOBSTETRICA(SEDE)

ULTRASSONOGRAFIAPELVICA(GINECOLOGICA)(CONSULTÓRIOPRÓPRIO)
| 4B|ULTRASSONOGRAFIAPELVICA (GINECOLOGICA) (SEDE)
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       “Rê55. 08:         
         “R$ 64,00.

R$ 64,00

ms “R$ 55;Do

R$ 50,00

“R$ êM,00
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CISLAGOS Telefax: (35) 2292-1208
EEE  
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PROCEDIMENTOS GINECOLOGIA

11/03/2024

CISLAGOS

11

Tetefax: 455) 3292-1298rua Cet. Pesro-Corrêa, 234
CER SITEO-DDO — Adfer nas R$.3:884,65

 

- R$660,00
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+ CISLAGOS “Felefam: (35) 3242-1298
Rua Cel. Pedro Corrêa, 234

CHER STIZO-NDO- xiter — NAC 
7eiro OLÓGICA CONVENCION.

CITOLOGIA GINECOLÓGICA MEIO LÍQUIDO

MONITORIZAÇÃO AMBULATORIAL DE PRESSAO ARTER

Um — PROCEDIMENTOS UROLOGIA

CATETER DUPLO J.|APOSTEGTOMA

11/03/2024 12
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Rus Cet. Pedro Corrêa, 234SER I7IZO-DOO«Atenas - MACH

CISLAGOS “Fetefax: (35) 3202-1298 
m

R COMPLETACOM.BR : 
Popeatoaa

     OCULOSCOM LENTES ESEERO PRISMATICAS
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CISLAGOS Telefax: (35) 3292-1208
Rua Cel. PerroCorrêa, 234CEP STTIIGADO - Altera « MMS     PROTESETOTAL MANDI  

PROCEDIMENTOS PROCTOLOGIA

“PROCEDIMENTOS DERMATOLOGIA

PROCEDIMENTOS VASCULARES

O ESTÉTICO DE VARIZES DOS MEMBROS INFERIORES
R$520,00

PROCEDIMENTOS ORTOPEDIA 
11/03/2024 14 — 09:09



 Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Municípios da
Região dos Lagos do Sul de Minas Gerais

- CISLAGOS -
 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES VISANDO A TRANSFORMAÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA REGIÃO DOS LAGOS DO SUL

DE MINAS GERAIS - CISLAGOS, PARA CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO
PÚBLICO, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL Nº 11.107/05 E SEU

DECRETO REGULAMENTADOR Nº 6.017/07.
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